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PROJETO DE LEI Nº __________/2024 
 

 
 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA, DONA ZOZÓ, 
 À ATUAL RUA PROJETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

 
 
 A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e o Executivo sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada a rua, DONA ZOZÓ, que fica localizada no Xodó deste 
Município, conforme a imagem em anexo. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marataízes-ES, 08 de Outubro de 2024. 
 

 
 
 
 

 
 

WILLIAN DE SOUZA DUARTE 
Vereador da C.M.M. 
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Av. Governador Lacerda de Aguiar, 113 – Centro – Marataízes – Cep 29.345-000 
Tel: 3532-3413        e-mail: gabinete@cmmarataizes.gov.es.br 

 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

   
 

O presente projeto de lei trata-se de uma denominação de rua.  

Na localidade de PEDROLÂNDIA, moradores solicitam junto a esta casa 

de leis um nome para uma rua que fica localizada no nosso município.  

De forma de homenagear DONA ZOZÓ, a rua projetada estará em breve 

com nome, com a aprovação desta casa através de nossos 

excelentíssimos Pares, um pedido feito pelos seus filhos, que querem 

honrar a memória de sua mãe, sendo ela uma das moradoras mais 

antigas da comunidade.   

Diante do exposto, com total apoio dos moradores desta rua conforme o 

abaixo assinado em anexo, apresentamos este presente projeto de lei a 

apreciação dessa casa legislativa. A comprovar que a proposição 

legislativa atenderá ao interesse público.  

É que apresento o presente Projeto de Lei. 

 Por tais motivações, solicito aos nobres edis que votem favoráveis ao 

presente projeto de lei. 

 

 

 

 Marataízes/ES, 08 de Outubro de 2024. 

 

 

 
 

 

 
WILLIAN DE SOUZA DUARTE  

Vereador (Presidente) 
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